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CONSELHO PLENO 

 

1. RELATÓRIO 
1.1 HISTÓRICO 

A Diretora do Instituto Municipal de Ensino Superior de Catanduva encaminha a este Conselho, pelo 

Of. Nº 410/2016, protocolado em 08/12/2016, proposta de alteração da estrutura curricular e do regime 

anual para semestral do Curso de Odontologia (fls. 232). 

A proposta em pauta foi aprovada por unanimidade pela Congregação em reunião do dia 

10/11/2016, conforme cópia da respectiva Ata, anexada aos autos às fls. 234. 

O Processo foi baixado em diligência, em 11/01/17, para que a Instituição revisse a carga horária do 

Estágio Supervisionado, assim como a carga horária total do Curso e também para que especificasse se 

algumas disciplinas são optativas. A IES atendeu ao solicitado através do Ofício nº 9/2017 (fls. 238). 

Baixado novamente em diligência, para que a carga horária do Estágio Supervisionado atendesse 

ao estabelecido nas Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Odontologia, instituída pela Resolução 

CNE/CES nº 03/2002. A Instituição encaminhou em resposta Ofício nº 44/2017, substituído posteriormente 

pelo Ofício nº 71/2017, protocolado em 17/08/17, atendendo ao requerido e solicitando que a alteração seja 

para os períodos integral e noturno – fls. 245. 

Em 05/09/17, por meio do Ofício nº 77/2017, a IES protocolou as ementas e bibliografias de acordo 

com a grade e regime propostos – fls. 247. 

1.2 APRECIAÇÃO 

O Curso obteve sua última Renovação do Reconhecimento pelo Parecer CEE nº 266/2015, Portaria 

CEE/GP nº 234/2015, publicada no DOE de 12/06/15, pelo prazo de três anos, com carga horária de 4.000 

horas, em regime anual e com matrícula seriada anual (fls. 220).  

Pela presente proposta, haverá o remanejamento de disciplinas de um semestre para outro, a 

mudança da nomenclatura de algumas delas e o desmembramento de outras. Foi corrigida a carga horária 

do Estágio, de modo a atender ao que determina as Diretrizes Curriculares do Curso. Também é alterada a 

carga horária total do Curso, que passa a ter 4.033 horas. 

As Ementas e Bibliografias do Curso encontram-se no CD-RW anexo, às fls. 248. 

O Curso ficará estruturado em dez semestres letivos, conforme segue: 

Grade Proposta 
Estrutura curricular – Curso de Odontologia 

1º semestre 
Eixos  

Formação 

Carga Horária 

Semanal Total 

Disciplinas  Hora Aula Hora Aula 

Bioquímica Básica 02 40 

Anatomia Dental (Conceitos Gerais) Profissional 02 40 

Anatomia Geral Básica 04 80 

Materiais Dentários I Profissional 04 80 

Histologia, Embriologia e Genética I Básica 04 80 
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Cariologia Básica I Profissional 02 40 

Microbiologia, Parasitologia e Imunologia I Básica 04 80 

Estágio Supervisionado no Sistema de Triagem e Pronto 

Atendimento  
Profissional - 10 

Subtotal 22 450 h/a 

2º semestre    

Antropologia Básica 01 20 

Anatomia Dental (Conceitos Específicos) Profissional 02 40 

Anatomia de Cabeça e Pescoço Profissional 04 80 

Materiais Dentários II Profissional 04 80 

Histologia, Embriologia e Genética II Básica 04 80 

Cariologia Básica II Profissional 02 40 

Microbiologia, Parasitologia e Imunologia II Básica 04 80 

Estágio Supervisionado no Sistema de Triagem e Pronto 

Atendimento 
Profissional - 10 

Subtotal 21 430 h/a 

3º semestre    

Patologia Oral I Profissional 04 80 

Patologia Geral I Básica 03 60 

Fisiologia Oral e Básica I Básica 04 80 

Radiologia e Semiologia I Profissional 04 80 

Anestesiologia I Profissional 03 60 

Ergonomia I Profissional 02 40 

Biossegurança Odontológica I Profissional 03 60 

Estágio Supervisionado no Sistema de Triagem e Pronto 

Atendimento 
Profissional - 20 

Subtotal 23 480 h/a 

4º semestre    

Patologia Oral II Profissional 04 80 

Patologia Geral II Básica 03 60 

Fisiologia Oral e Básica II Básica 04 80 

Radiologia e Semiologia II Profissional 04 80 

Anestesiologia II Profissional 03 60 

Ergonomia II Profissional 02 40 

Biossegurança Odontológica II Profissional 03 60 

Estágio Supervisionado no Sistema de Triagem e Pronto 

Atendimento 
Profissional - 20 

Subtotal 23 480 h/a 

5º semestre    

Prótese Total e Oclusão I Profissional 04 80 

Psicologia Básica 02 40 

Dentística Operatória I Profissional 04 80 

Odontologia Preventiva I  Profissional 02 40 

Endodontia I (Fase Laboratorial) Profissional 05 100 

Odontologia Legal e Deontologia I Profissional 03 60 

Farmacologia I Básica 02 40 

Estágio Supervisionado no Sistema de Triagem e Pronto 

Atendimento 
Profissional - 40 

Subtotal 22 480 h/a 

6º semestre    

Prótese Total e Oclusão II Profissional 04 80 

Prótese Buco Maxilo Facial Profissional 02 40 

Dentística Operatória II Profissional 04 80 

Odontologia Preventiva II Profissional 02 40 

Endodontia II (Fase Clínica) Profissional 05 100 

Odontologia Legal e Deontologia II Profissional 03 60 

Farmacologia II Básica 02 40 

Estágio Supervisionado no Sistema de Triagem e Pronto 

Atendimento 
Profissional - 60 

Subtotal 22 500 h/a 

7º semestre    
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Prótese Parcial Fixa I Profissional 04 80 

Prótese Parcial Removível I Profissional 04 80 

Dentística Restauradora I Profissional 04 80 

Cirurgia Oral I Profissional 04 80 

Periodontia I Profissional 04 80 

Odontologia Coletiva I Profissional 04 80 

Estágio Supervisionado no Sistema de Triagem e Pronto 

Atendimento 
Profissional - 60 

Subtotal 24 540 h/a 

8º semestre    

Prótese Parcial Fixa II Profissional 04 80 

Prótese Parcial Removível II Profissional 04 80 

Dentística Restauradora II Profissional 04 80 

Cirurgia Oral II Profissional 04 80 

Periodontia II Profissional 04 80 

Odontologia Coletiva II Profissional 04 80 

Estágio Supervisionado no Sistema de Triagem e Pronto 

Atendimento 
Profissional - 80 

Subtotal 24 560 h/a 

9º semestre    

Metodologia Científica e Bioestatística I Básica 02 40 

Pesquisa Bibliográfica I Básica 01 20 

Estágios 

Supervisionados 

Clínica Integrada I Profissional 10 200 

Ortodontia Preventiva I Profissional 03 60 

Odontopediatria I Profissional 04 80 

Subtotal 20 400 h/a 

10º semestre    

Metodologia Científica e Bioestatistica II Básica 02 40 

Pesquisa Bibliográfica II Básica 01 20 

Estágios 

Supervisionados 

Clínica Integrada II Profissional 10 200 

Ortodontia Preventiva II Profissional 03 60 

Odontopediatria II Profissional 04 80 

Subtotal 20 400 h/a 

Resumo da Carga horária 

Componentes Hora-aula (50 min.) Hora-relógio (60 min.) 

Disciplinas 3.740 h/a 3.116 h 

Estágio Supervisionado 980 h/a 817 h 

Atividades Complementares - 100 h 

Total 4.033 h 

 

A carga horária total do Curso de Odontologia obedece à: 

 Resolução CNE/CES nº 2, de 18/06/2007, que dispõe sobre carga horária mínima e procedimentos 

relativos à duração e integralização dos cursos de graduação, bacharelados, na modalidade 

presencial, prevendo para o Curso em pauta, uma carga horária mínima de 4.000 horas; 

 Resolução CNE/CES nº 3, de 02/07/2007, que dispõe sobre o conceito de hora/aula. 

A estrutura curricular apresentada para o Curso de Odontologia atende à legislação vigente, nada 

impedindo sua aprovação, para vigorar a partir do ano letivo de 2018. 
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2. CONCLUSÃO 

2.1 Aprova-se a alteração da estrutura curricular e do regime de anual para regime semestral do 

Curso de Odontologia, do Instituto Municipal de Ensino Superior de Catanduva, para vigorar a partir do ano 

letivo de 2018. 

2.2 A Instituição interessada deverá encaminhar, para rubrica, três exemplares da Matriz Curricular 

com as alterações ora aprovadas. 

2.3 A presente aprovação tornar-se-á efetiva por ato próprio deste Conselho, após a homologação 

deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação. 

São Paulo, 22 de setembro de 2017. 

 

a) Cons. Márcio Cardim 

Relator 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto 

do Relator. 

Presentes os Conselheiros Décio Lencioni Machado, Francisco de Assis 

Carvalho Arten, Hubert Alquéres, Iraíde Marques de Freitas Barreiro, Jacintho Del Vecchio Junior, Márcio 

Cardim, Maria Cristina Barbosa Storopoli, Priscilla Maria Bonini Ribeiro, Roque Theóphilo Júnior e Rose 

Neubauer. 

Sala da Câmara de Educação Superior, 27 de setembro de 2017. 

 

a) Cons. Hubert Alquéres 

Presidente 

 
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a decisão da 

Câmara de Educação Superior, nos termos do Voto do Relator. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 04 de outubro de 2017. 

 
 
 

Consª. Sylvia Figueiredo Gouvêa 
No exercício da Presidência, nos termos do Art. 11 da Deliberação CEE nº 17/1973 
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